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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 303, DE 2016 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para proibir o repasse de 
recursos federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
condições que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-182/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inc. IV, do § 1º, do art. 25, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea “e”: 

“Art. 25. ........................................... 

§ 1º .................................................. 

......................................................... 

IV – .................................................. 

......................................................... 

e) adoção da política de compliance, assim entendido o conjunto de 
disciplinas para fazer cumprir as normas legais e regulamentares, as 
políticas e as diretrizes estabelecidas para o negócio e para as atividades 
da instituição ou empresa, bem como evitar, detectar e tratar qualquer 
desvio ou inconformidade que possa ocorrer. 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor dois anos após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O conceito de compliance tem-se tornado cada vez mais importante no 
mundo atual. Baseado no princípio de autodeterminação, este importante 
mecanismo de controle prevê que a responsabilidade pela detecção e consequente 
correção dos desvios ocorridos em todas as instituições, sejam elas públicas ou 
privadas, é antes de tudo das próprias instituições onde os erros são cometidos. 

Obviamente, não se quer dizer com isso que o controle deve ser deixado 
exclusivamente sob a responsabilidade de cada instituição. Seria uma ingenuidade 
pensar que, deixados à própria sorte, todos os órgãos de governo fariam um bom 
trabalho em controlar a si mesmos. 

O que queremos deixar claro com a medida ora proposta é que a 
instituição de mecanismos de compliance nas diversas esferas governamentais, 
sobretudo no nível de Entes subnacionais, constituiria um grande avanço no 
combate à corrupção, tendo em vista que haveria a possibilidade de impedir os 
desvios antes mesmos que eles fossem cometidos. Poupa-se, assim, o País do 
enorme custo financeiro, administrativo e político de remediar situações já 
constituídas, punindo os eventuais culpados. 
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Para atingir este objetivo, nada mais eficaz do que proibir as 
transferências de recursos federais aos Entes federativos que não instituírem seus 
próprios mecanismos de compliance. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a fim de ver 
aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em  01 de agosto de 2016. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
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§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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